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PLANO DE ENSINO
1. IDENTIFICAÇÃO

 
2. EMENTA1. DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO
2. ORGANIZ~AO E COMPERENCIA DA JUSTI~A DO TRABALHO
3. ATOS, TERMOS E PRAZOS PROCESSUAIS
4. PARTES E REPRESENT~OO PROCESSUAL
5. RECLAM~AO TRABALBISTA
6. AUDIENCIA TRABALHISTA
7. PROVAS
8. SENTEN~A1. DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO
2. ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
3. ATOS, TERMOS E PRAZOS PROCESSUAIS
4. PARTES E REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL
5. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
6. AUDIÊNCIA TRABALHISTA
7. PROVAS
8. SENTENÇA
3. JUSTIFICATIVA
Dificilmente defende-se o Direito do Trabalho, sem estudar o Direito Processual do
Trabalho, enfim, compreende-se presente e se avança no futuro, sem conhecer o
passado.
4. OBJETIVO

Componente
Curricular: Direito Processual do Trabalho I

Unidade
Ofertante: Faculdade de Direito “Prof. Jacy de Assis”

Código: GR038 Período/Série: 9o. Período Turma: A e J
Carga Horária: Natureza:

Teórica: x Teór
ica Prática:  Total: 60hs Obrigatória:(x) Optativa:( )

Professor(A): Márcio Alexandre da Silva Pinto Ano/Semestre: 2026-1

Observações: Plano de Ensino apresentado, discutido, enfim, aprovado pelas respectivas
Turmas A e J.

Objetivo Geral:
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5. PROGRAMA
6. METODOLOGIA1. DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO:
- HISTORIA DO DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO
- CONCEITO
- FORMAS DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS TRABALHISTAS
- FONTES
- PRINCÍPIOS
2. ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
- VARAS DO TRABALHO
- TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO
- TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
- MINISTÉRIO PUBLICO E ÓRGAOS AUXILIARES
- COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO:
• EM RAZÃO DA MATÉRIA
• EM RAZÃO DA PESSOA
• EM RAZÃO DO LUGAR
• CONFLITOS DE COMPETÊNCIA
• NOVA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
3. ATOS, TERMOS E PRAZOS PROCESSUAIS
- ATOS
- TERMOS
- PRAZOS
- COMUNICAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS
- NULIDADES
4. PARTES E REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL
- CAPACIDADE
- REPRESENTAÇÃO
- PARTES
- JUS POSTULANDI
- SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL
5. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
- PETIÇÃO INICIAL
- SUBSIDIARIEDADE DO CPC
6. AUDIÊNCIA TRABALHISTA

Conhecer e aplicar as regras e princípios do Direito Processual do Trabalho,
destinados à
solução judicial dos conflitos trabalhistas.
 

Objetivos Específicos:
Especificamente, orientar, preparar e capacitar 0 aluno para atuar na seara trabalhista, quer
no
âmbito da Justiça do Trabalho. Que nos variados segmentos abrangidos pela área
especializada. 
 
Metodologia: Método formativo.
Aulas expositivas do Professor, com projeções pelo Power Point, com questões
 acadêmicas ao final, que serão pesquisadas e respondidas em grupo, como
atividade extra-classe de pesquisa, apresentadas nas primeiras aulas da próxima
semana, com entrega de respectivo Relatório Trabalho acadêmico resumido;
Atendimento de Orientação aos acadêmicos(as), às Terças-feiras: 17hs., para
Turma do Curso diurno e 18hs., para Turma do Curso noturno e-ou conjunta à
distância pelo Mteams.
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- ABERTURA
- TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO
- RESPOSTA DO RÉU
- RAZÕES FINAIS
7. PROVAS
- PRINCÍPIOS
- DEPOIMENTO PESSOAL
- PROVA DOCUMENTAL
- TESTEMUNHAS
- PERICIA
- INSPEÇÃO JUDICIAL
8. SENTENÇA NOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
- HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS
- TERMO DE CONCILIAÇÃO E SEUS EFEITOS: PERANTE AS PARTES E
TERCEIROS.
- ESTRUTURA DA SENTENÇA:
• RELATÓRIO;
• FUNDAMENTAÇÃO; DISPOSITIVO.
7. AVALIAÇÃO
7.1. 2 (duas) Provas Bimestrais, valendo 30,00 (trinta) pontos cada;
1 (um) Relatório Trabalho Bimestral em Grupo, valendo 30 (trinta) pontos;
Apresentação 5,0 pontos; Participação 5,0 pontos, conforme presenças.
Prevista Prova de recuperação e-ou substitutiva aberta, devidamente
justificada, sobre toda matéria, na última semana do Semestre letivo.
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9. APROVAÇÃO
Aprovado em reunião do Colegiado realizada em: ____/____/______
Coordenação do Curso de Graduação: _________________________
 

Documento assinado eletronicamente por Márcio Alexandre da Silva Pinto,
Professor(a) do Magistério Superior, em 06/05/2026, às 18:41, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7290063 e o código CRC A0548E25.

Referência: Processo nº 23117.024604/2026-87 SEI nº 7290063

Plano de Ensino GDR038 Direito Processual do Trabalho I (7290063)         SEI 23117.024604/2026-87 / pg. 4

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Plano de Ensino GDR038 Direito Processual do Trabalho I (7290063)

